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CNPJ: 13.751.540/0001-59 - CEP: 45.760-000 - MACARANI - BA

Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Anual de 
2024, na importância de R$ 4.240,00 (Quatro mil e duzentos e 
quarenta reais), para reforço de dotações.

DECRETO Nº 1810 DE 10 DE ABRIL DE 2024

A PREFEITA MUNICIPAL DE MACARANI, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que
lhe confere a Lei Municipal 403 de 20 de dezembro de 2023, edita o seguinte Decreto:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Anual do exercício de 2024, na importância de R$
4.240,00 (Quatro mil e duzentos e quarenta reais), de acordo com a Lei n° 403, para reforço das seguintes dotações:

020005 - EDUCAÇÃO

2.015 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO INFANTIL - CRECHES

3.3.90.39.00 / 1569 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.240,00

Total por Ação: 4.240,00

Total por Unidade Orçamentária: 4.240,00

Total Suplementado: 4.240,00

Art. 2º Para fazer face ao crédito adicional aberto conforme Art. 1º, serão utilizados recursos oriundos da anulação total
ou parcial de dotações, atendendo ao previsto no Art. 43, § 1º da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

020009 - OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

1.010 - CONSTRUÇÃO E MELHORIA DE CASAS POPULARES

4.4.90.51.00 / 1700 - Obras e Instalações 4.240,00

Total por Ação: 4.240,00

Total por Unidade Orçamentária: 4.240,00

Total Anulado: 4.240,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 10 de abril de 2024.

SELMA RODRIGUES SOUTO
Prefeita Municipal

CPF: 002.623.305-39
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE MACARANI 

GABINETE DA PREFEITA 

 
Avenida Camilo de Jesus Lima ,101, Centro- CEP 45760-000 – CNPJ 13.751.540/0001-59 

Contatos: ( 77 ) 988810286 

PORTARIA Nº 3.987, DE 11 DE ABRIL DE 2024. 

 
Concede férias regulamentares ao 
servidor público municipal GERSON 
MENDES DE SOUZA, ocupante do 
cargo efetivo de guarda municipal, e 
dá outras providências. 

 
A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de 

suas atribuições legais,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Conceder férias ao servidor público municipal Gerson Mendes de 
Souza, ocupante do cargo efetivo de guarda municipal, nos termos dos arts. 95 
a 100 da Lei Municipal nº 087 de 26 de dezembro de 1969 – Estatuto dos 
Servidores Públicos de Macarani. 
 
Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 10.02.2021 a 
10.02.2022 e deverão ser gozadas a partir de 11 de abril de 2024, nos termos 
do requerimento formulado. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 11 de abril de 
2024. 

 
 
    Selma Rodrigues Souto. 

      Prefeita Municipal de Macarani. 
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ESTADO DA BAHIA 
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PORTARIA Nº 3.988, DE 11 DE ABRIL DE 2024. 

 

Concede férias regulamentares ao 
servidor público municipal 
REGINALDO BRITO SOUSA DE 
OLIVEIRA, ocupante do cargo de gari, 
e dá outras providências. 

 

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de 
suas atribuições legais,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Conceder férias ao servidor público municipal Reginaldo Brito 

Sousa de Oliveira, ocupante do cargo de gari, pelo período de 30 (trinta) dias, 
nos termos dos arts. 95 a 100, da Lei Municipal nº 087, de 26 de dezembro de 
1969 – Estatuto dos Servidores Públicos de Macarani. 
 

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 
16/03/2023 a 16/03/2024 e deverão ser gozadas a partir de 11 de abril de 2024, 
nos termos do requerimento formulado. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 11 de abril de 
2024. 

 
 

    Selma Rodrigues Souto. 
      Prefeita Municipal de Macarani. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE MACARANI 

GABINETE DA PREFEITA 
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PORTARIA Nº 3.989, DE 11 DE ABRIL DE 2024. 

 

Concede férias regulamentares ao 
servidor público municipal JOSÉ 
CARLOS DA CRUZ, ocupante do 
cargo efetivo de gari, e dá outras 
providências. 

 

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de 
suas atribuições legais,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Conceder férias ao servidor público municipal José Carlos da 

Cruz, ocupante do cargo efetivo de gari, pelo período de 30 (trinta) dias, nos 
termos dos arts. 95 a 100, da Lei Municipal nº 087, de 26 de dezembro de 1969 
– Estatuto dos Servidores Públicos de Macarani. 
 
Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 02/01/2023 a 
02/01/2024 e deverão ser gozadas a partir de 11 de abril de 2024, nos termos 
do requerimento formulado. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 11 de abril de 
2024. 

 
 

    Selma Rodrigues Souto. 
      Prefeita Municipal de Macarani. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE MACARANI 

GABINETE DA PREFEITA 

 
Avenida Camilo de Jesus Lima ,101, Centro- CEP 45760-000 – CNPJ 13.751.540/0001-59 

Contatos: ( 77 ) 988810286 

 

PORTARIA Nº 3.990, DE 11 DE ABRIL DE 2024. 

 

Concede férias regulamentares ao 
servidor público municipal LUCIANO 
DANTAS FERRAZ DE OLIVEIRA, 
ocupante do cargo efetivo de 
advogado, e dá outras providências. 

 

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de 
suas atribuições legais,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Conceder férias ao servidor público municipal Luciano Dantas 

Ferraz de Oliveira, ocupante do cargo efetivo de advogado, pelo período de 30 
(trinta) dias, nos termos dos arts. 95 a 100, da Lei Municipal nº 087, de 26 de 
dezembro de 1969 – Estatuto dos Servidores Públicos de Macarani. 
 
Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 05/06/2021 a 
05/06/2022 e deverão ser gozadas a partir de 11 de abril de 2024, nos termos 
do requerimento formulado. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 11 de abril de 
2024. 

 
 

    Selma Rodrigues Souto. 
      Prefeita Municipal de Macarani. 

 

 

 



6 PREFEITURA MUNICIPAL DE  MACARANI

edição disponível no site www.macarani.ba.gov.br

Diário   
Ofi cial Nº 3148 - ANO XVI Quinta-feira, 11 de Abril de 2024

 

ESTADO DA BAHIA 
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    PORTARIA Nº 3.991, DE 11 DE ABRIL DE 2024. 

 

Concede licença sem remuneração à 
servidora pública municipal 
CHRISTIANA FERNANDES DE 
SOUSA NASCIMENTO, ocupante do 
cargo efetivo de Enfermeira, e dá 
outras providências. 

 

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de 
suas atribuições legais,  

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º. Conceder, nos termos do Art. 120, da Lei 087/1969 - Estatuto dos 
Servidores Públicos de Macarani – licença sem remuneração para tratar de 
interesses particulares, à servidora pública municipal Christiana Fernandes de 
Sousa Nascimento, Enfermeira, pelo período de 02 (dois) anos, a partir de 11 de 
abril de 2024, nos termos do requerimento formulado.  
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 11 abril 
de 2024. 

 

Selma Rodrigues Souto. 
Prefeita Municipal de Macarani. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE MACARANI 

GABINETE DA PREFEITA 

 
Avenida Camilo de Jesus Lima ,101, Centro- CEP 45760-000 – CNPJ 13.751.540/0001-59 
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PORTARIA Nº 3.992, DE 11 DE ABRIL DE 2024. 

 
Concede férias regulamentares à 
servidora pública municipal TEREZA 
OLIVEIRA DE ANDRADE, ocupante 
do cargo efetivo de faxineira, e dá 
outras providências. 

 
A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de 

suas atribuições legais,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Conceder férias à servidora pública municipal Tereza Oliveira de 
Andrade, ocupante do cargo efetivo de faxineira, nos termos dos arts. 95 a 100 
da Lei Municipal nº 087 de 26 de dezembro de 1969 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Macarani. 
 

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 
05/03/2020 a 05/03/2021 e deverão ser gozadas a partir de 08 de abril de 2024, 
nos termos do requerimento formulado. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 08 de abril de 2024 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 11 de abril de 
2024. 

 
 
    Selma Rodrigues Souto. 

      Prefeita Municipal de Macarani. 
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